
PROJETO DE LEI N° 088/2023.                            DE 02 DE OUTUBRO DE 2023.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INCLUIR NO 
PLANO PLURIANUAL, NA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS E ABRIR CRÉDITO ESPECIAL 
NO MONTANTE DE R$ 111.814,00 (Cento e Onze Mil 
Oitocentos e Quatorze Reais).

Art. 1º - Fica autorizado a abertura de Crédito Especial no montante de R$ 

111.814,00 (Cento e Onze Mil Oitocentos e Quatorze Reais), obedecida a seguinte 

classificação orçamentária.

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
08.003 FUNDO MUN. DA SAÚDE – RECURSOS VINCULADOS
08.003.0010.0301.0023 – 2213 – Piso da Enfermagem
3.31.90.04.00.00.00.00 – Contrat. por Tempo Determinado...... R$ 59.375,60
3.31.90.11.00.00.00.00 – Vencto e Vantagens Fixas – P. Civil...R$ 52.438,40  

Art. 2° - Servirão de recursos para cobrir as despesas de que trata o artigo 1° 

dessa Lei:

a) Excesso de Arrecadação (06004511).....................................R$ 111.814,00

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 02 de 

outubro de 2023.

         
     MARCIANO RAVANELLO

                                                                             Prefeito Municipal  

ALTEMAR RECH
Secretário da Administração, 
Planejamento, Ind., Com. e Turismo.



JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor, Presidente;

Ilustres Vereadores.

O presente Projeto de Lei visa incluir no PPA 2022 a 2025 e na LDO/2022, 
meta e objetivo e abrir crédito especial no valor de R$ 111.814,00 (cento e onze mil 
oitocentos e quatorze reais), para pagamento do piso salarial nacional dos enfermeiros 
e técnicos de enfermagem. 

A abertura deste crédito especial, trata-se do crédito transferido pela União 
Federal, que visa a cobertura de custeio de que trata a Lei municipal nº 2.441, de 03 de 
outubro de 2023, aprovada nesta Casa Legislativa e que regulamentou no âmbito do 
local, a Lei Federal 14.434/2022 que trata do Piso Salarial dos profissionais de 
Enfermagem, especificamente os enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e 
parteiras, nos termos previstos na Emenda Constitucional 127/2022. 

O Município recebeu este recurso vinculado ao Ministério da Saúde, devendo 
repassar aos servidores da Saúde (enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem) 
o novo piso salarial, visando se adequar à Lei 14.434/2022, que instituiu a remuneração 
mínima. Nos termos expressos pela Emenda Constitucional 128/2022, o Município 
deverá transferir aos servidores municipais alcançados pelos benefícios da presente lei 
o repasse integral do montante específico destinado pela União, aplicados 
exclusivamente para os efeitos da norma constitucional e da legislação federal 
pertinente.

Diante do exposto, pedimos aos ilustres Vereadores, pela aprovação do 
presente Projeto de Lei.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 02 de 
outubro de 2023.

                                                                    

     MARCIANO RAVANELLO
                                                                              Prefeito Municipal

ALTEMAR RECH
Secretário da Administração, 
Planejamento, Ind., Com. e Turismo.


